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1. Introdução  

É de notório consentir que, atualmente, a sociedade tem um maior poder de acesso 

a notícias e informações do cotidiano, o que decorre, logicamente, da difusão dos 

meios de comunicação (televisão, rádio, internet e redes sociais). Esse é um avanço 

muito valioso, pois permite que a população em geral realize uma análise crítica da 

realidade em que está inserida e, a partir disso, busque meios e condições de con-

trolar as ações estatais. 

Uma grande problemática, no entanto, está presente quando as notícias e informa-

ções compartilhadas têm conteúdo falso, seja por alteração de dados, de fatos, de 

contexto ou, até, por omissões. As chamadas fake news1 têm o objetivo de causar 

grande comoção social, ao passo que têm o poder de denegrir a imagem de determi-

nada pessoa ou instituição, ou, ainda, de causar um verdadeiro terrorismo informa-

cional, provocando pânico generalizado e, desse modo, impactando toda a socie-

dade. 

Nesse contexto, a desinformação, ocasionada de forma dolosa, afronta diretamente 

o Estado Democrático de Direito, especialmente quando as informações falsas são 

veiculadas pela própria Administração Pública. Essa violação decorre da infringên-

cia do dever estatal de observância da boa-fé e da moralidade, além de contrariar o 

direito fundamental de acesso à informação. 

Nesse sentido, o objetivo deste artigo é estabelecer uma correlação entre os direitos 

fundamentais de transparência pública e o acesso à informação, postos em um con-

                                                      
 Pós-doutorado em Direito pela UFSC. Doutora em Direito pela UFPR. Advogada e Professora Universitá-
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texto social afetado pela veiculação de informações falsas. O estudo se justifica, por-

tanto, diante do grande impacto social que as fake news têm o poder de ocasionar, 

especialmente quando direcionadas à política ou aos serviços públicos. 

Para alcançar tal objetivo, como forma de embasamento do trabalho, utiliza-se a me-

todologia dedutiva, com fundamento em uma análise bibliográfica de artigos e tra-

balhos acadêmicos de âmbito jurídico e social. Logo, delimita-se o trabalho em cinco 

partes. Na primeira, faz-se alusão aos direitos fundamentais e a suas dimensões de 

concretização, mencionando-se, especialmente, a transparência no regime demo-

crático. Ato contínuo, estabelece-se a relação criada entre Estado e seus administra-

dos quanto ao direito fundamental de acesso à informação pública. Em seguida, são 

tecidos alguns comentários sobre a verdade e os prejuízos das fake news, conclu-

indo-se com algumas considerações finais. 

2. Direitos Fundamentais e suas dimensões de concretização 

O Estado Democrático de Direito, pautado, entre outras características, pela submis-

são do Poder Público ao ordenamento o jurídico, tem por grande objetivo garantir a 

aplicação dos direitos fundamentais a toda a coletividade. O Estado de Direito foi 

inserido no contexto social como um contraponto ao Estado de Polícia, marcado pe-

las monarquias absolutistas (SAMPAIO, 2011, p. 593). 

O modelo predecessor do Estado de Direito caracterizava-se, principalmente, pela 

concentração dos Poderes de Estado nas mãos do príncipe, considerado como pri-

meiro cidadão. Nesse modelo de governança, diferente do que ocorre no Estado De-

mocrático de Direito, o monarca editava as leis, que eram impostas a toda a socie-

dade, sem que, entretanto, a elas ele se submetesse, fato que possibilitava a 

ocorrência de inúmeras arbitrariedades (CICCO; GONZAGA, 2016, p. 53).  

O regime absolutista perdurou até o século XVIII, quando, em decorrência da Revo-

lução Francesa, originou-se o Estado Liberal. Esse novo paradigma de regência es-

tatal ficou caracterizado pelos ideais de liberdade individual. Não se aceitavam mais 

as ingerências do Estado na seara privada dos cidadãos, o que acabou culminando 

nas garantias de propriedade, imposição de não intervenção estatal, laicidade, liber-

dade de expressão e de imprensa (BONAVIDES, 2011, p. 36). 

Contudo, em razão da ampla liberdade para que a sociedade regesse as relações pri-

vadas, a não intervenção estatal engendrou novos problemas sociais. O modelo so-

cial então estabelecido possibilitou que os detentores do poderio econômico ditas-

sem as regras, sujeitando as grandes massas às mais diversas formas de exploração. 

O modelo, tão somente liberal, mostrava-se insatisfatório; um Estado omisso não 

atendia às necessidades sociais (MADEIRA, 2010, p. 111)2.  

                                                      
2 Sobre as causas que enfraqueceram o ideal de Estado Liberal, Moraes (2014, p. 271) explica: “É relevante 
o fato de que a Revolução Francesa foi levada a cabo principalmente pelas partes mais baixas do Terceiro 
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Embora tenha havido as conquistas advindas do modelo liberal e social por parte da 

sociedade, elas ainda não foram suficientes para atender às necessidades dessa 

mesma sociedade. Mancuso (2020, p. 354) explica que, desde o momento em que o 

Estado assumiu o ônus de regular os conflitos sociais existentes, essas prestações 

ganharam um enorme peso à medida que os parâmetros do Estado de Direito iam 

se fortalecendo. O Poder Público, enquanto arrecadador de tributos, tem o dever ge-

rir seus recursos para o atendimento do interesse social3.  

Neste diapasão, surge a terceira dimensão dos direitos fundamentais. Sua principal 

característica era a proteção dos direitos de titularidade coletiva, transindividual ou, 

ainda, indeterminada. O indivíduo deixa de ser o núcleo da proteção estatal, dando 

lugar à coletividade (MENDES; BRANCO, 2020, p. 179). 

Sobre o Estado Democrático de Direito vivenciado no Brasil, Moraes (2014, p. 279-

280) expõe que: 

Nesse sentido o Estado Democrático de Direito brasileiro é Estado 

Democrático de Direito enquanto conformado por uma Constituição 

Dirigente, pois é esta Constituição Dirigente que, ao vincular materi-

almente o legislador, impõe a transformação do status quo. Referida 

transformação se opera pela vinculação não só do legislador, mas de 

todo o conjunto da administração aos preceitos programático-direti-

vos da Constituição do Estado Democrático de Direito, que, em sua 

totalidade, formam um direito antecipador da mudança social4. 

Por sua vez, e também sobre o tema, afirma Barroso (2009, p. 308) que: 

                                                      
Estado, ou seja, pelos camponeses pobres e então aliados à nascente burguesia. Não obstante, em um 
primeiro momento, os resultados da Revolução serviram unicamente aos burgueses, ou seja, aos comer-
ciantes e aos proprietários de terras que viam no Estado de Polícia pré-revolucionário uma restrição com-
pletamente engessante da máxima realização de seus interesses. Realizada a Revolução, os burgueses 
cuidaram para que seus efeitos se restringissem a satisfazer seus anseios, mas não fossem a ponto de 
realizar o tipo de justiça social almejado pelo campesinato e pelos sans-culottes. As promessas que a so-
ciedade liberal lhes havia feito de segurança, legalidade e solidariedade não se concretizaram e, já na 
primeira metade do século XIX, a pauperização das massas era notável”. 
3 Nesse sentido, Silva (1999, p. 123) conceitua o Estado Democrático de Direito: “A configuração do ‘Es-
tado Democrático de Direito’ não significa apenas unir formalmente os conceitos de Estado Democrático 
e Estado de Direito. Consiste, na verdade, na criação de um conceito novo, que leva em conta os conceitos 
dos elementos componentes, mas os supera na medida em que incorpora um componente revolucionário 
de transformação do ‘status quo’”. 
4 Prossegue em sua explicação: “A Constituição brasileira de 1988 é fruto da queda de um regime ditatorial 
e traduz a tomada de consciência e os desejos da maioria excluída da população por profundas mudanças 
sociais traduzidas nas narrativas constitucionais emancipatórias das normas programáticas e em sua força 
de transformação da sociedade. (CANOTILHO, 2001, p. xiii). Sua natureza está em flagrante contraposição 
à “programaticidade conservadora-corporativista” das constituições brasileiras de 1946 e 1967, motivo 
pelo qual se pode afirmar que a legitimidade da Constituição do Brasil deriva em parte de seu caráter 
dirigente, pois nasceu de uma esperança (FERRAZ JUNIOR, 1989, p. 57). Uma esperança por mudança” 
(MORAES, 2014, p. 280). 
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O discurso acerca do Estado atravessou, ao longo do século XX, três 

fases distintas: a pré-modernidade (ou Estado liberal), a moderni-

dade (ou Estado social) e a pós-modernidade (ou Estado neoliberal). 

A constatação inevitável, desconcertante, é que o Brasil chega à pós-

modernidade sem ter conseguido ser liberal nem moderno. Herdei-

ros de uma tradição autoritária e populista, elitizada e excludente, 

seletiva entre amigos e inimigos — e não entre certo e errado, justo 

ou injusto —, mansa com os ricos e dura com os pobres, chegamos 

ao terceiro milênio atrasados e com pressa. 

Não obstante as dimensões anteriormente elencadas que deram origem ao modelo 

de Estado atual, é necessário esclarecer que também há a classificação dos direitos 

fundamentais quanto ao seu campo de incidência. Nesse sentido, Leal e Maas (2021, 

p. 40) explicam que não só os direitos positivos são dotados dessa dupla dimensão 

(objetiva e subjetiva), mas também se inserem nessa classificação as prestações ne-

gativas. Explicitam ainda que, quando se trata da dimensão subjetiva, relacionam os 

preceitos fundamentais como “direitos de resistência” do cidadão em face do Estado, 

ou seja, são as garantias que asseguram a liberdade individual, restringindo o al-

cance da influência estatal. 

De outra banda, para além da configuração estrutural entre a sociedade e o Estado, 

existe a dimensão objetiva dos direitos fundamentais. Nessa forma de concretização 

dos preceitos basilares constitucionais, consideram-se sua influência e alcance aos 

demais ramos do direito. Ou seja, o campo de incidência dos direitos fundamentais 

deve ser observado em todos os atos e negócios jurídicos que são firmados dentro 

daquela coletividade constitucionalmente organizada (LEAL; MAAS, 2021, p. 41). 

Ademais, insta esclarecer que a Constituição, no sentido material da palavra, que 

será utilizado neste trabalho, representa o grau mais alto no quesito normativo de 

um Estado. Seu intuito é a positivação de normas que, entre outros fundamentos, 

definem os preceitos a serem observados no momento da elaboração das demais 

normas de caráter infraconstitucional. Apesar disso, a disposição constitucional po-

derá ser tanto escrita, hipótese em que suas normas e diretrizes estarão reunidas 

em um documento legal, ou, ainda, representadas de forma não-escrita, situação em 

que se evidencia seu caráter consuetudinário (KELSEN, 1998, p. 100). 

De forma complementar, Dimoulis e Martins (2009, p. 119-120) indicam que esses 

preceitos basilares têm como pressuposto intrínseco a proteção das pessoas, tanto 

naturais quanto jurídicas. Consequentemente, a eles deve ser atribuído o status de 

caráter normativo preponderante dentro do sistema legal. Acrescente-se que a limi-

tação estatal frente ao sujeito decorre de seu caráter público-subjetivo. 

Do contexto histórico ressaltado, extrai-se que o Estado Democrático de Direito de-

corre da evolução social perpetrada desde a ocorrência do Estado Liberal, que rom-

peu com a ordem absolutista pretérita, retirando do monarca os poderes de gerência 

das relações sociais e impondo restrições ao poder do Estado em intervir na seara 
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privada do indivíduo. Decorre também dos preceitos formulados no chamado Es-

tado Social, em que a sociedade se viu obrigada a exigir que o Poder Público passasse 

a garantir direitos sociais, promovendo a igualdade material, até então não eviden-

ciada pela maior parte da coletividade. O Estado Democrático de Direito não exclui 

as conquistas realizadas nas outras dimensões dos direitos fundamentais ou se põe 

à margem delas; na verdade, o contexto histórico mostra que, durante esse processo 

de democratização constitucional, os direitos conquistados foram se somando, per-

mitindo o engendramento do modelo estatal atualmente vivenciado. 

2.1 A transparência no regime democrático 

O regime democrático de direito deve ser entendido como aquele em que o governo 

deve dar a mais ampla publicidade a seus atos. Ou seja, as condutas e decisões polí-

ticas devem ser dotadas de transparência, possibilitando que a sociedade tome co-

nhecimento delas e, com isso, possa realizar o controle público (BOBBIO, 2015, p. 

132). 

Para tanto, a democracia torna-se uma forma de a população controlar as ações go-

vernamentais. Os cidadãos deixam de ser meros destinatários das ações do governo 

e se tornam parte da estrutura de controle das condutas jurídico-políticas. Nesse 

contexto, evidencia-se que tanto a liberdade quanto a igualdade entre os membros 

da sociedade são imprescindíveis para a prevalência da democracia e suas delibera-

ções coletivas, estando, pois, o Estado Democrático e os princípios fundamentais in-

trinsecamente ligados, em uma relação de reciprocidade (BINENBOJM, 2014, p. 50). 

A transparência do poder público restaria, dessa forma, violada, o que é considerado 

por Bobbio (2015, p. 147) uma das mais graves “promessas não cumpridas”. Essa 

irresistibilidade à ocultação dos atos políticos afronta diretamente a controlabili-

dade do Poder Público, corolário do Estado Democrático. O direito de acesso à infor-

mação, assim, é considerado meio outorgado à sociedade de “vigiar os vigilantes”. 

Arendt (2016, p. 168) ainda argumenta que, entre as virtudes possivelmente aplica-

das à política, a verdade não estaria inserida. Defende, nesse quesito, que, pelo senso 

comum, as mentiras são consideradas um dos instrumentos utilizados pelos políti-

cos e demagogos, e, ainda, sobre o embate entre a moral e política, explicita: 

A história do conflito entre moral e política é antiga e complexa, e 

nada seria ganho com simplificação ou denúncia moral. No trans-

curso da história, os que perseguem e os que contam a verdade tive-

ram consciência dos riscos de sua atividade; enquanto não interfe-

riam no curso do mundo, eram cobertos de ridículo, porém aquele 

que forçasse seus concidadãos a levá-lo a sério, procurando pô-los a 

salvo da falsidade e ilusão, encontrava-se em perigo de vida. 

(ARENDT, 2016, p. 168). 

Sobre a política e moral, Bobbio (2000, p. 173-174) expõe: 
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Ao problema da relação entre política e não-política associa-se um 

dos problemas fundamentais da filosofia política, o problema da re-

lação entre política e moral. A política e a moral têm em comum o 

domínio sobre o qual se estendem, que é o domínio da ação ou da 

práxis humana. Considera-se que diferem entre si com base no dife-

rente princípio ou critério de justificação e de avaliação das respec-

tivas ações, tendo por consequência que aquilo que é obrigatório em 

moral nem sempre é obrigatório na política, e aquilo que é lícito na 

política nem sempre é lícito na moral; ou que podem existir ações 

morais que são impolíticas (ou apolíticas) e ações políticas que são 

imorais (ou amorais). 

A transparência governamental está, por conseguinte, intrinsecamente ligada aos 

preceitos estabelecidos pelo Estado Democrático de Direito. À medida que o Poder 

Público se submete ao ordenamento jurídico, bem como ao bloco de legalidade5, 

também deverá oportunizar meios formais e materiais para que a sociedade exerça 

controle sobre os atos políticos. Nesse sentido, Taborda (2006, p. 66) explica: 

Este é o primeiro significado que a expressão ‘publicidade’ assume 

nos ordenamentos jurídicos do Ocidente, qual seja, o de ser uma me-

diação entre política e moral que impõe um dever aos poderes públi-

cos, o de agir de forma transparente. Nesta acepção, o princípio da 

publicidade decorre imediatamente do princípio democrático e do 

princípio republicano. 

O princípio da transparência é, na visão de Bobbio (2015, p. 87), justamente o que 

diferencia o modelo de Estado Autocrático do modelo Democrático. Justifica, nesse 

contexto, indicando o que compreende como “Duplo Estado”, o visível e o invisível6. 

No primeiro desdobramento, argumenta que a transparência é uma diretriz da de-

mocracia, cuja ausência deve ser denunciada, sendo o segredo uma exceção (Estado 

Invisível). Em outro ponto, elenca que o regime autocrático é dotado de um único 

Estado, o invisível, sendo pautado pela discricionariedade dos atos governamentais. 

Observa-se, contudo, que o grande problema evidenciado na Duplo Estado é quando 

o segredo passa ser regra, e não exceção. O ocultamento de informações, ou mesmo 

de ações políticas, é, portanto, o maior obstáculo ao regime democrático, pois tudo 

                                                      
5 Sobre bloco de legalidade, Mendes e Branco (2020, p.1244-1245) explicam que: “O conceito de legali-
dade não faz referência a um tipo de norma específica, do ponto de vista estrutural, mas ao ordenamento 
jurídico em sentido material. É possível falar então em um bloco de legalidade ou de constitucionalidade 
que englobe tanto a lei como a Constituição. Lei, nessa conformação, significa norma jurídica, em sentido 
amplo, independente de sua forma”. É de se falar, então, que, ao buscar seus objetivos institucionais, a 
advocacia pública deve observar não somente as predisposições constitucionais, mas as do ordenamento 
jurídico como um todo, incluindo as normas infraconstitucionais, os princípios jurídicos e os demais insti-
tutos legais. Isso é necessário, pois apenas com a completa e correta observância do bloco de legalidade 
a segurança jurídica será respeitada, evitando-se atos conflitivos ou ilegais/inconstitucionais. 
6 Sobre o poder invisível, Bobbio (2015, p. 33) expõe que: “[...] o poder invisível se forma e se organiza 
não somente para combater o poder público, mas também para tirar benefícios ilícitos e extrair dele van-
tagens que não seriam admitidas por uma ação à luz do dia”. 
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aquilo que precisa ser feito de forma secreta, sem o conhecimento da sociedade, ou, 

ainda, com a transmissão de informações incorretas, incompletas e/ou imprecisas, 

demonstra uma enorme tendência ao ilícito. 

Portanto, é necessário que os meios postos à disposição, tanto do indivíduo quanto 

da sociedade, para se ter acesso às informações de caráter público sejam concreti-

zados. Nesse quesito, ressalta-se não só que a obtenção dos dados deve ser garan-

tida, mas que é imprescindível a qualidade das informações, bem como sua acessi-

bilidade às mais variadas classes sociais, com menor ou maior grau de instrução. 

3. Direito fundamental de informação no ordenamento jurídico bra-

sileiro 

Binenbojm (2014, p. 49) argumenta que as concepções advindas tanto das garantias 

fundamentais quanto da democracia são conquistas relacionadas aos ideais espera-

dos da moralidade política, uma vez que constituem os valores basilares da socie-

dade contemporânea. Consequentemente, as relações que, de alguma forma, conver-

gem para a autoridade estatal estão submetidas aos princípios jurídicos. 

A Constituição Federal assegura, em seu art. 5º., inciso XXXIII (BRASIL, 1988), que o 

direito de acesso às informações (sejam de interesse privado, coletivo ou geral) é 

garantido a todos, devendo ser prestado de acordo com o prazo legalmente estabe-

lecido, sob a pena de responsabilização. Contudo, a própria Carta Magna, no mesmo 

inciso, ressalva que os dados relativos à segurança da sociedade e do Estado pode-

rão ser acobertados pelo sigilo.  

Nesse aspecto, deve-se considerar que a atribuição de segredo para determinadas 

informações não enfraquece o regime democrático. Tem-se, nesses casos, a exceção 

à regra da transparência do poder público, que só pode ser admitida nos casos cons-

titucionalmente previstos, que, por sua vez, como se pode observar pelas hipóteses 

elencadas no art. 5º., inciso XXXIII da Constituição Federal, são aqueles necessários 

para assegurar a soberania nacional e o bem-estar social. 

Ademais, o direito fundamental de acesso às informações públicas encontra guarida 

também nas disposições estabelecidas no art. 37, parágrafo 3º., inciso II, e no art. 

216, parágrafo 2º., ambos da Constituição Federal (BRASIL, 1988). O primeiro artigo 

mencionado, ao dispor sobre as normas constitucionais atinentes à Administração 

Pública, assevera que competirá à lei estabelecer as formas de acesso aos registros 

e informações sobre os atos de governo, enquanto o segundo artigo referido estabe-

lece que caberá ao Poder Público, de acordo com as disposições legais, realizar a 

gestão dos documentos governamentais, bem como arranjar meios para formaliza-

ção de sua consulta aos que dela necessitarem. 

O dever de transparência decorre do princípio administrativo da publicidade, que 

se bifurca em atribuições complementares. A primeira relaciona-se ao poder que 
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cada cidadão tem, de acessar informações de órgãos públicos, ou ainda, alguns dados 

de particulares quanto à gestão de recursos públicos. Por outro lado, a possibilidade 

de se obter essas informações engendra o desincentivo à prática de atos corruptivos 

ou, ainda, o exercício de um controle e a verdadeira auditoria social das ações e gas-

tos realizados pelo Estado (JUSTEN FILHO, 2016, p. 83). 

Dessa forma, o direito à obtenção de informação do Poder Público é verdadeira 

exemplificação do princípio democrático da transparência estatal. Esse dever, im-

posto ao Estado, de disponibilizar à sociedade os dados de caráter público, decorre 

também da evolução do regime absolutista para o democrático de direito, uma vez 

que, no modelo atual, a gestão deve ser pautada pela boa-fé administrativa, bem 

como pela confiança entre a Administração Pública e a coletividade, além de possi-

bilitar a realização do controle de atos políticos. 

Sobre o direito de acesso à informação, Emmanouilidis e Maas (2021, p. 90-91) de-

fendem: 

O direito de acesso à informação como instrumento de combate à 

corrupção encontra-se no fornecimento de informações públicas 

destinadas aos cidadãos para que possam realizar a fiscalização e 

controle de supostas irregularidades nos atos e nas decisões públi-

cas. A participação da sociedade para controle e fiscalização dos atos 

públicos, somente se inicia quando ocorre a disponibilização de in-

formações, ou seja, o pressuposto do controle e da fiscalização é o 

acesso aos dados e informações públicas. Dessa forma, apenas com 

mecanismos, promovidos pelo Estado, efetiva-se o direito de acesso 

à informação e, consequentemente, o controle das práticas corrupti-

vas. 

Entre as medidas estabelecidas para a concretização do acesso às informações pú-

blicas, uma das que merecem destaque foi a promulgação da Lei Federal n. 12.527, 

de 2011 (BRASIL, 2011), também conhecida como Lei de Acesso à Informação. Essa 

inovação legislativa apresenta uma dupla aplicação relacionada ao Estado: a pri-

meira, de caráter ativo, em que o Poder Público deverá disponibilizar, espontanea-

mente, as informações públicas no site de cada um dos órgãos ou repartições; a se-

gunda, caracterizada como passiva, em que o Estado disponibilizará as informações 

solicitadas pelo usuário por meio de um processo administrativo (SILVEIRA, 2013, 

p. 132). 

 Ainda assim, além de garantir o acesso às informações públicas, a Lei n. 

12.527/2011 também estabelece limites à obtenção de dados. Um deles está intrin-

secamente relacionado a outro direito fundamental, o da intimidade e privacidade, 

pois, de fato, as informações que são asseguradas ao conhecimento da sociedade são 

as de caráter público, não podendo aí serem abarcadas informações pessoais ou pri-

vadas, que não se relacionem à gestão pública, mas de que o Estado tenha guarda 

(SILVEIRA, 2013, p. 136). 
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Outra limitação ao acesso de dados públicos está relacionada à classificação de sigilo 

previsto na Lei de Acesso à Informação. Nessa situação, a informação poderá ser 

mantida em segredo pelo prazo de cinco anos, quando classificada como reservada; 

por 15 anos, quando considerada como secreta; ou, ainda, por 25 anos, nos casos em 

que tenha caráter ultrassecreto. Independentemente do grau de sigilo atribuível à 

informação, essa classificação deverá ser realizada por ato formal e com a devida 

motivação, demonstrando-se o risco que sua divulgação poderá causar à sociedade 

ou ao Estado (SILVEIRA, 2013, p. 140). 

Ainda, no que concerne às limitações do acesso aos dados sob guarida do Poder Pú-

blico, Martins e Sanson (2018) argumentam: 

No Brasil, o tema foi regulamentado pela Lei 12.527/2011 

(LGL\2011\4603), tendo como regra geral o fornecimento da infor-

mação e trazendo, entretanto, algumas restrições, as quais foram re-

gulamentadas também pelo Decreto 7.724/2012 (LGL\2012\1721), 

descrevendo algumas hipóteses como as de sigilo previstas na legis-

lação (fiscal, bancário, de operações e serviços no mercado de capi-

tais, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça); e as in-

formações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento 

científicos ou tecnológicos, cujo sigilo seja imprescindível à segu-

rança da sociedade e do Estado, na forma do § 1º. do art. 7º. da Lei 

12.527/2011 (LGL\2011\4603); e a que interessa ao nosso trabalho, 

contida especificamente no art. 13, III, do referido Decreto – não 

atendimento de acesso à informação em virtude de trabalhos adicio-

nais de análise. (MARTINS; SANSON, 2018, p. 140). 

Observa-se que o maior objetivo da Lei de Acesso à Informação é oferecer à socie-

dade meios e condições de conhecer os atos políticos que estão sendo praticados 

pelos agentes públicos. Quanto maiores a quantidade e a qualidade de dados postos 

à disposição da coletividade, maiores serão as possibilidades de controle social da 

gestão pública, principalmente a orçamentária. Outrossim, verifica-se que o acesso 

à informação não é absoluto, uma vez que encontra limitações impostas pela própria 

lei que o regulamenta, bem como pelos direitos fundamentais da intimidade e pri-

vacidade. 

4. Verdade e fake news 

Segundo Arendt (2016, p. 172), há dois modelos de verdade: fatual e racional. A ver-

dade racional está ligada à logicidade das informações matemáticas, científicas ou, 

ainda, filosóficas. Em outro seguimento, de acordo com a autora, a verdade fatual 

está intrinsecamente relacionada aos eventos e acontecimentos da sociedade, cons-

tituindo verdade a expressão do domínio público. Nesse sentido, a autora comple-

menta que, entre as duas espécies de verdade, a fatual estaria mais suscetível à fal-

sificação ou à negação, uma vez que, após a informação correta dos eventos ou fatos 



SPAREMBERGER, Raquel F. Lopes; SILVA, Alisson J. M. da. Verdade e fake news (...).   30 

RDDA, vol. 10, n. 1, 2023 

ter sido perdida, não há nenhum esforço racional que consiga reavivar aquela ver-

dade. 

Nesse contexto, um dos piores fenômenos que vêm afrontando diretamente o direito 

de publicidade, e, consequentemente, o da transparência, são as chamadas fake 

news, que podem ser conceituadas como mentiras ou inverdades que se externam 

sob a forma de uma notícia. Geram, pois, desinformação em razão de serem elabo-

radas de forma ambígua ou enganosa (BALEM, 2017, p. 8-10). 

Aludindo-se a Bobbio (2015, p. 112), em explicação já aventada neste artigo, as fake 

news, no Estado Democrático de Direito, são o que o autor classifica como segredos 

(mentiras ou inverdades). Corriqueiramente, essas notícias falsas são veiculadas pe-

los mais diversos meios de comunicação social e rapidamente compartilhadas e es-

palhadas especialmente pela internet e por seus meios de comunicação eletrônicos. 

Pessoa (2019, p. 2) explica: 

As fake news geralmente possuem tom apelativo, alarmista, a res-

peito de algum tema em evidência, o que as torna atraentes para a 

divulgação em massa na internet, podendo ir muito além de um sim-

ples boato, produzindo efeitos na esfera civil e penal. O binômio do 

direito de informar e de ser informado, alicerces da comunicação so-

cial, quando realizado de forma leviana, acarreta a construção de um 

ambiente não democrático, pois o pensamento crítico é manipulado 

para servir a interesses escusos de terceiros. 

Contudo, deve-se sopesar que o termo fake news não se limita a notícias inverídicas. 

O sistema de desinformação é muito mais complexo, podendo ser externado por co-

nexões falsas, quando o título da manchete não corresponde ao conteúdo da infor-

mação veiculada, ou por contexto falso, quando o conteúdo veiculado é verídico, mas 

é colocado sob um contexto mentiroso. Há também o conteúdo manipulado, quando 

a informação é correta, mas apresenta dados ou fragmentos alterados, e os conteú-

dos fabricados, quando a informação é totalmente falsa (SOUZA, 2019, p. 1-10). 

Pode, pois, o conteúdo da fake news estar relacionado tanto à verdade fatual, quanto 

à verdade racional. Por consequência, sua veiculação afronta diretamente o direito 

de acesso à informação, uma vez que esse preceito fundamental faz alusão à veraci-

dade do conteúdo veiculado, devendo qualquer incorreção, mentira ou segredo ser 

expurgado, em respeito ao Estado Democrático de Direito.  

Pereira (2019, p. 260-261), a partir de um estudo realizado em face das fake news, 

expõe que: 

O referido estudo demonstrou que as fake news atingiram um nú-

mero bem maior de pessoas do que as notícias verdadeiras. En-

quanto as notícias verídicas alcançaram em torno de 1.000 pessoas, 

as fake news atingiram até 100.000 pessoas, o que significa que muito 
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mais pessoas retweetaram a falsidade do que a verdade. A dissemi-

nação da falsidade foi auxiliada por sua viralidade, o que significa di-

zer que a falsidade não se espalhou simplesmente pela dinâmica da 

transmissão, mas sim pela difusão, ponto a ponto, caracterizada por 

um processo de ramificação viral. 

[...] 

Os boatos são quase tão antigos quanto a história humana, mas com 

o surgimento da Internet, hoje, tornaram-se onipresentes. A bem da 

verdade, agora, estamos nadando no meio deles. Os boatos falsos são 

especialmente preocupantes; causam danos reais a indivíduos e ins-

tituições e, em geral, são resistentes a correções. Podem ameaçar car-

reiras políticas, autoridades públicas e, às vezes, até mesmo a própria 

democracia. Muitos dos boatos mais difundidos atingem pessoas fa-

mosas da política e do entretenimento (PEREIRA, 2019, p. 260-261). 

As fake news, que também estão a insertar no conceito de “pós-verdade”, fazem-se 

presentes no cotidiano da vida política e da sociedade, sendo as redes sociais seu 

local de maior difusão, em razão da rapidez do seu compartilhamento e do seu al-

cance global. Estão, portanto, relacionadas ao esvaziamento do discurso político, 

evidenciadas pelo uso de exageros, omissões, ocultamento, ofensas e outras formas 

de desinformação (CAMBI; SCHMITZ, 2020, p. 43). 

No que concerne ao Brasil, existem instituições que realizam a checagem de fatos 

que compõem notícias, entre os quais se destacam os sites: “Aos fatos”, “Truco”, 

“Lupa”, “Comprova” e “Estadão”. Do mesmo modo, algumas organizações indepen-

dentes realizam esse trabalho, atuando de forma imparcial e impessoal, sem qual-

quer forma de compadrio com grupos, ideologias ou partidos políticos. Outrossim, 

o ordenamento jurídico brasileiro, especificamente o Código Eleitoral, traz sanções 

para aqueles que divulgarem informações falsas sobre determinado partido político 

ou candidato, além de possibilitarem o cancelamento de eleições que tenham sido 

manipuladas pela existência de fake news (CAMBI; SCHMITZ, 2020, p. 50). 

Quanto ao agir da Administração Pública, é diferente do agir dos particulares. Isso, 

pois, para o Poder Público, há a exigência de que sua atuação se paute pela obser-

vância dos princípios da boa-fé e da moralidade, entre outros. Não há, desse modo, 

qualquer exigência de que o indivíduo aja de forma moral; apenas que observe os 

ditames e diretrizes legais. De modo diverso, a Administração Pública deve obser-

var, além da licitude, a moralidade, sendo vedado pela boa-fé, que também deve ser 

observada pelo Poder Público, qualquer tipo de conduta cujo objetivo seja enganar 

o administrado. Desse modo, sendo as fake news espalhadas por agentes públicos, 

mesmo quando do uso de suas contas pessoais em redes sociais de comunicação, 

possibilita-se a análise da responsabilização desses agentes nos termos da Lei de 

Improbidade Administrativa. Essa legislação visa a proteger a relação entre Admi-

nistração Pública e seu administrado (BITENCOURT; RECK, 2021, p. 47). 
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5. Considerações finais 

A busca pela verdade sempre foi um dos objetivos da sociedade, e uma das formas 

encontrada para alcançá-lo foi a procura do acesso às informações. Contudo, tão an-

tigas quanto essa procura, também são as mentiras, os segredos, as omissões e as 

distorções de fatos e eventos ocorridos ao longo da história. 

Evidencia-se, atualmente, uma crescente onda de fake news, que têm por objetivo 

não só alterar a verdade dos fatos, mas também causar determinados impactos so-

ciais, com o intuito de gerar consequências, em sua maioria danosas, às relações da 

coletividade. 

Essa divulgação de mentiras, quando feita por particulares, tem poder suficiente de 

gerar inúmeras consequências prejudiciais a toda uma sociedade. Esses danos são 

imensamente potencializados quando o compartilhamento de notícias falsas é feito 

pela Administração Pública, mesmo quando no uso de contas pessoais em redes so-

ciais de agentes políticos. 

Percebe-se, pois, a cogente necessidade de se estabelecerem limites e implicações 

para o compartilhamento de fake news de maneira intencional. Essa regulação teria 

por objetivo coibir a difusão de fatos inverídicos, que, dolosamente, sejam divulga-

dos para promover o caos social ou trazer outros prejuízos à coletividade. Outros-

sim, essa proteção à veracidade dos fatos seria expressão da dimensão subjetiva do 

direito fundamental de acesso à informação e, portanto, um dever estatal. 
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